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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO  

JOSÉ RIBEIRO DA CONCEIÇÃO 

 

 
 

 

1. Expediente nº : 5943/2018 

2. Classe de Assunto : 15. Expediente 

2.1 Assunto : 1. Expediente Oficio nº 159/2018 citação e intimação nº 

178/2018-COREA. 

3. Responsável : Raimundo Nonato Nestor - CPF: 19149638149 

4. Órgão de Origem : Prefeitura Municipal de Lagoa do Tocantins - CNPJ: 

37.420.916/0001-00 

5. Relator : Conselheiro Substituto JOSÉ RIBEIRO DA CONCEIÇÃO 

6. Representante do 

MPjTCE/TO 

: Não atuou 

7. Procurador 

constituído nos autos 

: Não constituído 

 
 

8. DESPACHO Nº 748/2018 

8.1. Consta do bojo do presente expediente Ofício de nº 159/2018 (expediente 

nº 5943/2018) protocolado pelo Senhor Raimundo Nonato Nestor, Prefeito Municipal de Lagoa 

do Tocantins – TO, no qual encaminha a esta Corte de Contas, justificativas referente a Citação 

n° 178/2018 – COREA, decorrente de uma Demanda da Ouvidoria nº 185.140.522.407 

(expediente nº 4460/2018). 

8.2. Considerando que a citação referenciada foi realizada no bojo do Expediente 

nº 4460/2018, bem como que em consulta ao Sistema de Processo desta Corte (e-Contas), 

verifiquei que o Expediente nº 4460/2018 encontra-se, nesta data, na Coordenadoria de 

Controle de Ato de Pessoal. 

8.3. Considerando, também, o disposto no artigo 14 da Instrução Normativa 

TCE/TO nº 008, de 03 de setembro de 2013, que dispõe que: “A juntada é a anexação de 

documentos a um processo em tramitação, devendo ser feita na unidade administrativa por 

onde tramita o processo.” 

8.4. Considerando, por fim, que compete ao Relator presidir a instrução dos 

processos que lhes forem distribuídos, cabendo-lhe determinar a adoção de todas as 

providências que visem a complementação da instrução processual e ao saneamento do 

processo, conforme previsão constante no art. 199, incisos I e II do Regimento Interno desta 

Casa. 

8.5. Diante exposto, recebo a documentação apresentada por meio do 

Expediente em epígrafe e determino o envio do mesmo à Coordenadoria de Controle de 

Ato de Pessoal – COCAP, para que se proceda a juntada deste ao Expediente nº 4460/2018 e 

dê prosseguimento ao tramite processual, com a análise dos documentos apresentados. 

Gabinete do Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em 

Palmas, Capital do Estado, aos 20 dias do mês de agosto de 2018. 

JOSÉ RIBEIRO DA CONCEIÇÃO 

Conselheiro Substituto 
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